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Rio de Janeiro, 29 de março de 2022. 
 

 

À  
INEPAR S.A INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

Alameda Dr. Carlos de Carvalho nº 373, 11º andar, Centro 

Curitiba, Estado do Paraná 

CEP 80410-180   

 
At.: Sr. Irajá Galliano Andrade  
E-mail: iraja.andrade@iesa.com.br 

 
Sr. Manacesar Lopes dos Santos  
E-mail: manacesar.lopes@inepar.com.br 

 
Sr. Marco Antonio Bernardi 
E-mail: marco.bernardi@iesa.com.br 
 

 
Ref.: Instrumento Particular da 5ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, em Série única, da Espécie com 

Garantia Real Representada por Cessão Fiduciária De Direitos 
Creditórios e de Aplicação Financeira e Alienação Fiduciária de Bem 
Imóvel, da Inepar S.A. Indústria e Construções – Em Recuperação 

Judicial (“Debenturistas”, “Emissão” e “Debêntures”). 
 
 

Prezados Senhores, 
  

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA, na qualidade de Agente Fiduciário e representante da 

comunhão dos titulares das Debêntures, vem respeitosamente,     
NOTIFICÁ-LOS pelo descumprimento de obrigação pecuniária, relativo ao 
pagamento dos eventos de Amortização, Juros e Encargos, conforme 

disposto na Escritura de Emissão, nos termos do 6º Aditamento à Escritura 
de Emissão, celebrado em 07 de março de 2022. 
 

Ressaltamos que o referido descumprimento de obrigação enseja hipótese 
de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Emissão, caso não 
sanado no prazo estabelecido na Escritura de Emissão, conforme definido 

na sua Cláusula 5.1 – Vencimento Antecipado. 
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Nesse sentido, solicitamos a Emissora, em resposta à presente Notificação,           
(i) esclarecimentos sobre o não cumprimento da referida obrigação 

pecuniária e (ii) informar a data que será realizado o pagamento dos 
eventos devidos e não pagos em 28 de março de 2022. 
 

Todos os termos e expressões com iniciais maiúsculas, não definidas nesta 
Notificação, tem o significado previsto na Escritura de Emissão. 
 
Sendo o que nos cabia ao momento, estamos à disposição para eventuais 

esclarecimentos que se façam necessários.  
 
 

Atenciosamente,  
 
 

 
______________________________________________________ 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E  

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
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